
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01 577 844/0001-62

PORTARIA N° 24/2022

Dispõe sobre a instauração e formação da
Comissão Permanente de Licitação da Moilaüctade
Pregão e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTEÍiJ - ídA,
nos termos do Art. 64, incisos VI e VII da Lei Orgânica do Município e considuiando o
disposto na Lei Federal n® 10.520/2002, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo co^Sídonudo,
para exercer a função de Pregoeiro, em face do seu conhecimento técnico na área
jurídica e de sua ci^acitação em curso de Formação de Pregoeiio, atendendo os
requisitos para a ocupação do cargo.

Alt. 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva Pereiia e
Joquebede Neres de Carvalho Alves, como Membros da Equipe de Apok na
realização de Pregões Presencial e Eletrônico realizados no município de São Pedro dos
Crentes - MA.

Alt. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re\'Oígíindo-
se as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, ai)S 04 de
abril de 2022.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canas n® 102 Centro SSo Pedro dos Crentes - MA, CEP:65078-000
Email: pmspc@hotmail.com
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Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão
Permanente de Licitação do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.ANEXO B

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS
Grau InsIruçÀo Para

O Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art.
64, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e da
Legislação pertinente.

Mribulçôet

^roccdcr vobrc onnntaçáo tccnica. visitas domiciliares,
inentandu o controle e prevenção de doenças endéraicas, tnis
x>mu: malárkâ. dengue, hanseníase, leishmnnkose, tuberculose,
jnpc, febre amarela, etc., proccdcodo a cllinlnação de votorcs,
arv>ct« bo%pf>dAÍros era romn ÍA/endo a cririnlaçAo
*i1ucatjva a«_ famJias vi&uadai
^«senvYilvfr, v>b a supervisán do F.nfermrirn, ações de
ra íermaqem nos níveis de prumuçâu, pmteçãu, recuperação « de
eablHUçáo do soúde dos indivíduos e/ou grupos sociais
ixcetuandn*
I» vida

^ealirar etames laboratoriais e análise de rotina e/ou
ispeclali^ada, obedecendo as técnicas estabelecidas, coletando
Knosü2âJÍ£££2IlÍ^2£i£íl£^^22iàiiâSüiSíipliââ2£^^^^
Realizar tarefas auxiliares, sob supcrvís&o da chefia Imediata,
livejs de promoção, pruleçâ», recuperação e de reabiltUiçãu da
●aiide de indivíduos e/ou grupos soaais.

riscorequArldas pelos parlehles graves e c
instituições de saúde, domicílios, sindicatos, empresas

Aijenu»
Epiflcminjrvp insinn M^dio CompleUi

Auxkhar de
FnfemMqeni Insino Medio e Curso Especifico

Area RESOLVE:

au«i liarem
Labcititono in^ino Médio e Curso Especlftro

ie Arca Art. 1® - Designar, Semaias da Silva Morais - Cargo em
Comissão, Erilene Silva Pereira - Servidora efetiva e
Joquebede Neres de Carvalho Alves ● Servidor efetivo, para
sob a presidência do primeiro comporem a Comissão
Permanente de Licitação desta Prefeitura, na forma da Lei
Federal n® 8.666/93;

AuiuliAi dn
Ser\’iÇu d«
Saude ÍDSll FundAmnnuI (À>mpleu>

:>erc«r a aLvndade d« choba, supervisão, coordenação e
grau de maior complAXldâde, rHiútlvas k observação

d lentas, de modo gerei. Administrar
nedicamentos e tratamentos prescritos, hein como aplh
cedidas destinadas a prevenção de doenças, atuando
Jnidades assistenciais da anfarmagen, auditonas de
finfermagem. controle de infacção hospitalar, epidamiologio,
lentro cirúrgico, homodinámica, hamudiólise, UTl, emergência,
natamidade, dimea medica, clinica clnirgics, pedlBirka,
imbuJalono, unidade de iniemação a demais setores do hospital,
ixecutar outras abvidaâes inerentes à especialidades e
iccessidedes do âmbito do trabalho.

fxecução,
cuidado

●iroia)
Ensinn Superior

Art. 2® - Nas suas ausências e impedimentos o presidente será
substituído por Erilene Silva Pereira.

Eirurylâu
Demma
fOdoiiliiliiyol

Diagnmitirar e roahzar traiamAiito das afecçAas da boca, dantes e
egiâu maxílufacial, utilizando procesno clínicos ou ctiúrgicus,
lara prumover e recuperar n saúde bucal em geral.

El Superior

Art. 3® - Fica designada para secretariar os trabalhos a
Servidora Joquebede Neres de Carvalho Alves.?xncutar tamías especi/hras dn fiscalização « contmln dat

!ondiç^s de higiene e limpeza
invodos na produção e
ibjAtivand» a pruservaçáo da saúde humana, realizar
evantamenu) e Identificação dc problemas sanitários decorremos
la agressão au ra«Ío ambiente, propondo sansòes punitivas aus
nfratores

eslabeleciraentôs públicos e
ireulaçâo de bens e serviços.in^pelor

Sdnitano Ensinii Mádiu Ciimplnto

Art. 4® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.>«^nvolvrr snb a pervisãn do Roferaieuv). açoes de

nfveis de promoção, proteção, recuperação « demferraagem
cabiUtação da saúde do indivíduos c/ou grupos sociais, indusivc
i paclenies em notado grave nu agoniza ma ito dnnildlln,
inidades de emergências
ftsutuijòe^^au^

de tratamento intensivo de
doraicilio e outros

lárnlcn
infonnaQein

Eneino Medio c Curso
Frofis^lonjilIzAma na Area

Publique-se, registre-se e cumpre-se.
:«»cutar trabalhos técnicos de laboraiijno relacionados e
inatomia patologica e anãJise bactenologicu, bactenoscépicas e
juimlca, ara geral realizando ou orientando exames, testes de
;uUure de microrganismos, através da manipulação üu aparelhos
ie laboratónu e por outros moios para possibilitar o diagnostico.

i»N:uiar eiareas radtologico^, sob a supervisão médica,
Kisidonandu adequadamenle o paciente e acionando  o aparelho
l^aj^t^àr^içndei^^e<juísl£Ôç^nçdl£at^^^^^^^^_^^
taallzar atividades especializadas relacionados à pesquisa e
svame bacteholégico, observando a natureza e os caractensticas
in bacténas n outros organismos. Coletar receber  « distribuir
natenal biológico de pacient«s Pre(»rar a amostra do matenal
uologico e realizar exames conforme o protocolo. Operar
STUipamenios analíticos e de suporte. Executar. Cherar, calibrar
) farer manutenção corretiva dos equipamentos. Administrar e
irgamzar o local de trabalho. Tiebalhar conforme normas e
irocaduneotüb técnicos. Atuar dentru dos padrues de qualidade e
possegurança. t>ialogar com a oquipe dc trabalho  c orientar ~~
laciejites quanto a coleta do matenal biologico, Responsabilizar-
e» pelo setor de hematologia e banco de sangue. Prepanr c
umucer medicamentos de acordo com pruscrlçôcs médicas.
FnRiecer mrtdlcamehtns e outros preparados farmacnuticos
específicos. Executar outras tarefas corr^laLis que lhe loreni
itnbuídas pelo superior imediato.

récnico
Labora tu tj( São Pedro dos Crentes - MA, em 04 de abril de 2022.Ensino Médio Curso

PruíisRiuneliranu* na Area

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Técnico
Radiologia

Ensino Medio e Curso
>niflssl4»nahzanii< Area

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 25calb51791f6851b7U78c9b32467el

Parmanéiirii
3ioquimico inslno superior área

PORTARIA N® 24/ 2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a instauração e formação da Comissão
Permanente de Licitação da Modalidade Pregão e dá outras
providencias.

*lanejar. coordenar, orientar e executar atividades
Usioterapèuticas. elaborando diagnostico e indicando
uJequadus a cada
iròprios para
ilnbuj^éç^fto

recursos
, uUlizando equipamnntiis e Imtnimentos

bklltação física do indivíduo. Executar outras

FisioternpcuLa
;nsino superior ama

teahrar, no âmbito da sua cspociahdade, atividades ambulatonss
* hospitalares, nos níveis pninárin. secundário, terctann, visando
I prvleção, promoção e recuperação da saúde individual e
:oletiva; colaborar na investigação cpidomiologica; parücipar do
ilanejmnenio, nxncuçãn e avaliação dn planos, projetos o
irugramax. pesquisa e dlagnusUcu da setur de saúde; participar
!o$ prograraés de capacitação reciclagem de pessoal que atua

*)anejnr, organizar, supervisionar e executar programas de defesa
Mimtárias, prot/içao aprimoramento a desenvolvlraento da
locuária. realizando estudo a pesquisas, aplicando conhecimento,
lonsiiltonas, íaiendo relatórios, exercendo ílscalização o
ifflpregando outras métodos pora assegurara sanidade do
ebanho como a execução dc diagnostico chríco e analises
AhiirModaks, AssúD como eslabeleciiDAntii de métodos eíkctaxe^

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
- MA, nos termos do Art. 64, incisos VI e VII da Lei Orgânica do
Município e considerando o disposto na Lei Federal n®
10.520/2002, no uso de suas atribuições legais.

^lódico Clinico
:>eral Enslnu superior área

vfedico
iVtennino Easino superwr na área RESOLVE:

lara o tratamento das enferinidades. Produção raclunol e
iconómica do alimentos dc ongem animal, cuidados higiênicos
lara alkraentos Art. 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo

comissionado, para exercer a função de Pregoeiro, em face do
seu conhecimento técnico na área jurídica e de sua capacitação
em curso de Formação de Pregoeiro, atendendo os requisitos
para a ocupação do cargo.

Analisar e avaliar mecanismo dc compoftamento humano,
ipücande lÁcnlcn.s cnmo tAste para detAnnlnAÇÀo dn
.arecteRsUcas afetivas. Intelectuais, sensorkais
lossibilitando orientação, seleção e treinamento
irofissional. Realizar terapias rjmlras a nutras atlvldadas
xirrelatas no fi mbito da administração municipal. Executar outras
UnbuicÕASQfms.
^lencjer, onentarc supcr\isionar a elaboraçãu e exccuçèo do
úaAos de programas de nulnção. alimentação dleteUcas.
:ampo hosplUlar. da saúde pública e da educação, avaliando
icrmancntcmonto o estado nulncional c
^flm de contribuir para a melhoria das condições de saúde,
acionalidada e economicidade dos regime alimentares dos

motoras.
campo

carências alImonLircs

PvjrAlogf
Ensino superior

Nuirfaonlvta in»kno Supenor m» èi

Art. 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva
Pereira e Joquebede Neres de Carvalho Alves, como
Membros da Equipe de Apoio na realização de Pregões
Presencial e Eletrônico realizados no município de São Pedro
dos Crentes - MA.Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 6elcc809eeb79afl 142d6d08fD9e6cbO
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Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Art. 32 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 08144f6a53f53ce4a0f999ecdaf3dfa7Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes -
MA, aos 04 de abril de 2022.
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